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3. Resolver os casos omissos neste termo, bem como as 
situações não previstas, mantendo plantão no período de abril a 
setembro de 2019, nos Departamentos Regionais de Saúde da SES.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 2 vias de 
igual teor, para um só efeito.

São Paulo, de de 2019.
Representante legal da Instituição Aderente
(Carimbo e Assinatura)
Secretário de Estado da Saúde
(Carimbo e Assinatura)
 Comunicado
Processo SPDOC: 16373/2019
Interessado: Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 

Montoro - Santos
Assunto: Contrato de Gestão para gerenciamento do Centro 

de Medicina de Reabilitação Lucy Montoro – Santos
Despacho GS: 2478/2019
Ciente de todo o protocolado, acolho o parecer técnico emitido 

pela Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
referente à proposta para gerenciamento do Centro de Medicina 
de Reabilitação Lucy Montoro – Santos nos termos da Convocação 
Pública realizada através da Resolução SS - 13, de 15-02-2019.

Considerando terem sido atendidos os requisitos legais que 
regem a matéria, manifesto minha decisão de que a Associação 
da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu é a 
OSS escolhida para celebrar Contrato de Gestão com esta Secre-
taria de Estado da Saúde, tendo por objeto o gerenciamento e 
a operacionalização da gestão e a execução das atividades e 
serviços de saúde no Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 
Montoro - Santos.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Extrato de Reajuste
Processo: 001.0008.001.148/2018
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Recursos Humanos
Contratada: Masterserv Serviços Avançados Eirelli
CNPJ: 21.904.192/0001-30
Objeto: Reajuste contratual referente à prestação de servi-

ços de controle, operação e fiscalização de portaria e edifícios 
para o Cefor de Araraquara.

Valor Total do Contrato: R$ 151.994,24
Base Mensal Estimada: R$ 5.361,76 - para períodos de 23 

dias úteis
Valor Total do Contrato Reajustado: R$ 156.766,86
Base Mensal Estimada Reajustada: R$ 5.530,12 - para 

períodos de 23 dias úteis
Variação no Período de Janeiro/2018 - Janeiro/2019: 3,14%.
Vigência: A partir de 20 de fevereiro/2019

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 Despacho do Coordenador, de 11-4-2019
Interessado: Tatiana Lang D’ Agostini
Processo/SPDOC: 707203/2019
Assunto: Autorização concessão de diárias acima de 50%
Despacho: 558/2019 - GGA/CCD
À vista da justificativa apresentada e com fundamento no 

Decreto - 48.292/2003 e Resolução SS-78, de 18-07-2012, auto-
rizo em caráter excepcional, a concessão de diárias em quantia 
superior a 50% e até 1 vez a retribuição mensal, acrescida 
quando for o caso, dos percentuais estabelecidos de acordo com 
o deslocamento ocorrido ao servidor abaixo qualificado per-
tencente ao Centro de Vigilância Epidemiológica – “Alexandre 
Vranjac”, para o exercício de 2019, de acordo com a solicitação 
da autoridade competente.

Tatiana Lang D’ Agostini – RG 38.346.435-3, Assessor Téc-
nico de Saúde Pública I – Cargo em Comissão.

Motivo do Deslocamento: Acompanhamento das ações de 
Vigilância Epidemiológica realizadas pelas áreas Técnicas do 
CVE e GVEs nos municípios Abrangidos por cada GEV.

Localidade de provável Deslocamento: Santo André, Mogi 
das Cruzes, Fraco da Rocha, Osasco, Araçatuba, Araraquara, Assis, 
Barretos, Bauru, Botucatu, Campinas, Franca, Marilia, Piracicaba, 
Presidente Prudente, presidente Venceslau, Registro, Ribeirão Preto, 
Santos, São João da Boa vista, São José dos Campos, Caraguatatu-
ba, São Jose do Rio Preto, Jales, Sorocaba, Itapeva e Taubaté.

 INSTITUTO PASTEUR

 Comunicado
Comunico ao(s) fornecedor(es) abaixo que se encontra(m) 

disponível(is) para a retirada(s) a(s) Nota(s) de Empenho em 
epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito à Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP. O prazo para a retirada do(s) 
mesmo(s) é de 3 dias, conforme previsto na Lei - 8.666/93 e suas 
atualizações, após este prazo já contarão o prazo de entrega e as 
sanções cabíveis por atraso. Mais informações poderão ser presta-
das pela Seção de Material e Patrimônio, pelo telefone (11) 3145-
3153/3162 e pelo email mpatrimonio@pasteur.saude.sp.gov.br.

Processo SPDOC: 1787710/2019
Convite Bec: 015/2019 – 090179000012019OC00203
2019NE00074 - Sinapse Biotecnologia Ltda
CNPJ: 02.371.251/0001-08
Aquisição de reagentes para laboratório - Sephadex

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Comunicado CVS - 18, de 11-4-2019
Assunto: Indeferimento
A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária inde-

fere, em 09-04-2019, o recurso apresentado referente ao AIPM 
- 001693 (AIF - 016671), Processo: 001.0715.000009/2018, 
em nome da empresa Sucocítrico Cutrale Ltda CNPJ: 
61.649.810/0092-03, com sede à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, 
km 432 – CEP: 14.780-000 Município: Barretos – SP, por ter 
infringido a Lei Estadual - 10.083/98, mantendo a imposição de 
penalidade de multa no valor lavrado.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA I A VI - CAPITAL
 Despacho do Diretor Técnico, de 11-4-2019
Deferindo a Solicitação de Inutilização de Medicamentos 

Controlados pela Portaria 344/98 SVS/MS, o interessado deverá 
informar a este órgão no prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da data da retirada do termo de inutilização, o destino dos 
medicamentos

Protocolo: 137294/2019 - Processo: 001/0711/000026/2019 
– Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Camilo 
Santana – End.: Rua Doutor Luís Lustosa da Silva, 33 Santana- 
SP - Trm: 015815

Protocolo: 169622/2019 - Processo: 001/0711/000031/2019 
– Hospital Monumento Ltda. – End.: Rua Lima Silva, 985 – Ipi-
ranga – SP-Trm: 015816

Protocolo: 21051/2019/2019 - Processo: 
001/0711/000032/2019 - Hospital Estadual de Sapopemba 
–Seconci- End.: Rua Manoel França dos Santos, 174- Jardim 
Sapopemba- SP-Trm: 015820

Protocolo: 1932686/2018 - Processo: 001/0711/001073/2018 
- Amico Saude Ltda – Hospital da Luz – End.: Rua Azevedo Mace-
do, 113-Vila Mariana – SP - Trm: 015806

Protocolo: 172641/2019 - Processo: 001/0711/000035/2019 
– Hospital Sancta Maggiore – Pinheiros – End.: Rua Cristiano 
Viana, 890 – Pinheiros – SP – Trm: 015821

Protocolo: 510484/2019 - Processo: 001/0711/000163/2019 
– –Real e Benemerita Associação Portuguesa de Beneficência - 

- a necessidade de ampliação da rede assistencial aos usu-
ários do Sistema Único de Saúde – SUS, em complementação ao 
atendimento ofertado pelos gestores municipais de saúde, em 
cada região, uma vez que a rede própria do SUS/SP encontra-se 
com sua capacidade esgotada, por conta da existência de alta 
demanda, com acúmulo e fila de espera nos municípios perten-
centes aos Departamentos Regionais de Saúde;

Resolve:
Artigo 1º - Fica instituída a “Fase 2” do Corujão da Saúde, 

no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, visando a rea-
lização, por suas próprias Unidades e pelos serviços privados 
de saúde que manifestarem adesão nos termos estipulados, 
de exames de Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta 
com sedação, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, sem 
doppler, destinados ao atendimento de pacientes adultos.

Parágrafo 1º - Os exames serão realizados no período de 
abril a setembro de 2019, em horários alternativos a serem 
configurados no Módulo Ambulatorial do Portal da Central 
de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde – Cross, com 
solicitação médica, exceção feita aos exames de mamografia 
de rastreamento, para mulheres entre 50 a 69 anos, que serão 
liberados de pedido médico.

Parágrafo 2º - Os exames de Mamografia Bilateral, Endo-
cospia Digestiva Alta com sedação, com e sem biópsia, e 
Ultrassonografia Geral, sem doppler, serão agendados através 
da Cross, por contato direto, via telefone, prioritariamente 
para os pacientes que se encontrarem inscritos no Cadastro de 
Demanda por Recurso, do Portal Cross, ferramenta de ordena-
ção da demanda reprimida, acessível a todos os municipios do 
Estado de São Paulo.

Parágrafo 3º - Para o fim colimado nesta normatização, são 
considerados exames de Ultrassonografia Geral, sem doppler, 
os seguintes tipos: ultrassom de aparelho urinário, ultrassom 
cervical, ultrassom de abdome superior (fígado, vesícula, vias 
biliares), ultrassom de abdome total, ultrassom de bolsa escro-
tal, ultrassom de parede abdominal, ultrassom de partes moles, 
ultrassom de prostata, ultrassom de vias urinárias, ultrassom de 
tireóide, ultrassom de mamas, ultrassom obstétrica, ultrassom 
pélvica, ultrassom transvaginal e ultrassom de articulações.

Artigo 2º - A seleção dos Estabelecimentos de Saúde Pri-
vados prestadores de assistência à saúde para realização dos 
exames previstos no artigo anterior se dará mediante Chama-
mento Público, cujo edital de chamamento público - 02/2019 
fica fazendo parte integrante da presente resolução.

Artigo 3º - A participação dos serviços privados de saúde 
habilitados à realização de Mamografia Bilateral, Endocospia 
Digestiva Alta com sedação, com e sem biópsia, e Ultrassonogra-
fia Geral, dar-se–á por assinatura do Termo de Adesão (Anexo I 
desta Resolução), atendendo aos seguintes pré-requisitos:

1. aderir expressamente às condições estipuladas no Termo 
de Adesão ao Mutirão, definindo o número ofertado de exames 
de Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta com seda-
ção, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral;

2. realizar o quantitativo de Mamografia Bilateral, Endo-
cospia Digestiva Alta com sedação, com e sem biópsia, e 
Ultrassonografia Geral, informado no referido Termo de Adesão, 
em suas instalações;

3. concordar com a remuneração do exame realizado no 
valor estabelecido pela Tabela SIA/SUS, Mamografia Bilateral, 
Endocospia Digestiva Alta com sedação, com e sem biópsia, e 
Ultrassonografia Geral, a ser pago, em 30 dias, pela Secretaria 
de Estado da Saúde, mediante relatório do Portal Cross, módulo 
ambulatorial, de pacientes que compareceram no dia do exame, 
entregue no respectivo DRS no prazo de 10 dias após a realiza-
ção dos mesmos;

4. entregar às pacientes, no máximo 7 dias após a reali-
zação dos exames Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva 
Alta com sedação, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, 
o laudo completo do respectivo exame

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I
(Resolução SS - 33, de 11-04-2019)
Termo de Adesão
Aderente:................................................................... sedia-

da a ............................................ ...............................................
Município:...................Estado: São Paulo,

CNPJ.......................................... CNES ............................ 
neste ato representada por seu Diretor ..................................
.............. portador do RG -..................................... inscrito no 
CPF. tendo interesse na participação no Corujão da Saúde a ser 
realizado no período de abril a de setembro de 2019, no período 
mínimo das .... às .... horas, adere às condições estipuladas neste 
instrumento, na forma que segue:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto do presente Termo de Adesão a realização 

de exames de Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta 
com sedação, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, com 
ênfase a atender a demanda reprimida, através do Corujão 
da Saúde, instituído pela Secretaria de Estado da Saúde de 
São Paulo, tendo como população alvo: pacientes adultos, 
portadores de solicitação médica para realização de exames de 
Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta com sedação, 
com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, sem doppler, e 
que até a data prevista para início do Corujão da Saúde, não 
tenham conseguido agendar o exame, sendo que os exames de 
mamografia de rastreamento, para mulheres entre 50 a 69 anos, 
serão liberados de pedido médico.

Cláusula Segunda - Da responsabilidade da Aderente:
A Instituição aderente se compromete a:
1. Informar a capacidade de atendimento/dia (número de 

exames de Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta 
com sedação, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, sem 
doppler, conforme tipologia definida no paragrafo segundo) 
ofertados no período de abril a setembro de 2019;

2. Configurar as agendas dos exames, antecipadamente, 
a serem realizados no período de abril a setembro de 2019, 
no Módulo Ambulatorial do Portal Cross, as quais serão utili-
zadas para agendamento pela equipe da Central Estadual e 
Municipais;

3. Atender, em suas instalações, para realização de exames 
de Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta com seda-
ção, com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, sem doppler, 
os pacientes agendados pela Cross, que comparecerem na data 
estabelecida, com o respectivo pedido médico, sendo que os 
exames de mamografia de rastreamento, para mulheres entre 50 
a 69 anos, serão liberados do referido pedido médico

4. Proceder à recepção de pacientes (colocar presença ou 
ausência), no Módulo Ambulatorial, do Portal Cross, no máximo, 
72 horas após a data de realização dos exames;

5. Seguir o Protocolo estabelecido pela Secretaria de Estado 
da Saúde para entrega dos Resultados de Exames, compreen-
dendo, além do laudo:

a) fornecimento no dia do exame de protocolo para retirada 
do resultado do exame realizado em, no máximo, 7 dias.

6. O Aderente deverá estar regular, relativamente aos direi-
tos trabalhistas e previdenciários.

Cláusula Terceira - Da responsabilidade da Secretaria de 
Estado da Saúde

A Secretaria de Estado da Saúde se compromete a:
1. Divulgar o Corujão da Saúde;
2. Remunerar os exames realizados, mediante o preen-

chimento de formulário próprio, ao valor da Tabela SIA/SUS, 
Mamografia Bilateral, Endocospia Digestiva Alta com sedação, 
com e sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, sem doppler, pagos 
no máximo 30 dias após o recebimento do referido formulário, 
exceto aos serviços públicos municipais, estaduais e federais.

Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Engenharia Agronômica, da Faculdade de Ciências Agronômicas 
do Campus de Botucatu, da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-161, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
75/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por três anos, com fundamento na Deli-
beração CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de Medicina 
Veterinária, do Centro Universitário de Adamantina.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados durante 
o período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-162, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
81/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Engenharia Mecânica, da Escola de Engenharia de Piracicaba.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados durante 
o período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-163, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
82/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Sistemas de Informação, da Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-164, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
83/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Agronegócio, da Fatec São José do Rio Preto, 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-165, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
84/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Zootecnia, da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas do 
Campus de Dracena, da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-166, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
94/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, com fundamento na Deliberação CEE 
142/2016, o Projeto do Curso de Bacharelado em Administração 
Pública, apresentado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Penápolis.

Artigo 2º - Para a autorização de funcionamento do Curso, a 
Instituição deverá solicitar a este Conselho no prazo de um ano, 
com possibilidade de prorrogação por igual período, a visita de 
especialistas às suas instalações para a verificação do cumpri-
mento dos termos de compromisso e para a elaboração de rela-
tório circunstanciado, nos termos da Deliberação CEE 142/2016, 
reiterando-se que até essa aprovação a Instituição não poderá 
realizar processo seletivo para o Curso citado.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 33, de 11-4-2019

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde, a Fase 2 do Corujão da Saúde para 
realização dos exames de Mamografia Bilateral, 
Endoscopia Digestiva Alta com sedação, com e 
sem biópsia, e Ultrassonografia Geral, e dá provi-
dências correlatas.

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
- o contido nos termos do §1º do art. 179 e do art. 199 da 

Constituição Federal; nos arts. 4º, §2º, 24, caput, da Lei Federal 
- 8080/90; o art. 220 da Constituição do Estado de São Paulo; 
e os arts. 4º e 72 da Lei Complementar Estadual - 791/95, que 
dispõem sobre a participação complementar do setor privado 
no Sistema Único de Saúde – SUS quando seus serviços forem 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população;

- a importância do diagnóstico precoce como forma de pre-
venção secundária, visando identificar patologias em estágios 
iniciais, o que tem ensejado altos índices de cura com menores 
sequelas físicas e emocionais;

- a responsabilidade dos gestores e dos profissionais de 
saúde em aliar ações de detecção precoce com a garantia de 
acesso a procedimentos diagnósticos e terapêuticos em tempo 
oportuno e com qualidade;

- que a endoscopia digestiva alta pode ser exame diagnóstico 
e terapêutico, identificando as especificidades do diagnóstico, tra-
tamento e do seguimento das patologias no trato digestivo alto;

- que o câncer de mama é a neoplasia maligna de maior 
incidência e maior causa de morte entre mulheres no Brasil;

- a necessidade de agilizar a realização de exames de 
rastreamento do câncer de mama em mulheres de 50 a 69 anos 
no Estado de São Paulo, aumentando a cobertura em todos os 
municipios;

- o impacto positivo dos últimos mutirões de mamografia 
realizados pela Secretaria de Estado da Saúde;

- a existência de demanda reprimida nos atendimentos 
médico-assistenciais para realização de exames de mamografia 
bilateral, endocospia digestiva alta com sedação, com e sem 
biópsia, e ultrassonografia geral, sem doppler, nos Departamen-
tos Regionais de Saúde;

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 Portaria do Coordenador, de 11-4-2019
Convocando os servidores abaixo relacionados para Orien-

tação Técnica, referente a assuntos da Coordenadoria de Orça-
mento e Finanças e Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares, nos termos da Resolução SE 63, de 11-12-2017.

Público Alvo do quadro das 91 Diretorias de Ensino:
- Diretor do Centro de Administração, Finanças e Infraes-

trutura - CAF,
- Diretor do Núcleo de Finanças - NFI e;
- Diretor do Núcleo de Compras e Serviços - NCS
Data: 16 e 17-04-2019
Horário: 9h às 18h
Local: Av. Gilberto Filgueira, 1631 - Colina da Boa Vista - 

Avaré - SP.
Programa: 0815
Ação: 6178
Diária/transporte: Responsabilidade das Diretorias de Ensino.
(Cofi-10/2019)

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 CENTRO DE CONVÊNIOS
 Termo de Aditamento de Acordo de Cooperação
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014 com redação 

dada pela Lei Federal 13.204/2015.
Objeto: Celebração do Primeiro Termo de Aditamento do 

Acordo de Cooperação, objetivando a implementação e divulga-
ção dos projetos “Bolsa Talento” e “Alicerce”

Convenentes: Governo do Estado de São Paulo, por intermé-
dio da Secretaria da Educação e Instituto para Motivar, Apoiar e 
Reconhecer Talentos – Ismart.

Processo: 728858/2018.
Parecer: CJ/SE 68/2019.
Data assinatura: 07-03-2019.
Prazo de vigência de 24 meses, com início em 07-03-2019 

até 06-03-2021.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE-GP-153, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
67/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por dois anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Ciências Econômicas, do Centro Universitário 
Municipal de Franca.

Artigo 2º - Convalidar, excepcionalmente, os atos praticados 
no período em que a Portaria CEE-GP-613/2012, publicada em 
D.O. de 14-12-2012, não esteve vigente.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-154, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
68/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Medicina Veterinária, da Faculdade de Ciências e Letras de 
Bragança Paulista.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados durante 
o período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-155, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
69/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Administração, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Penápolis.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados durante 
o período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-156, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
70/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso de 
Ciências Econômicas, da Universidade de Taubaté.

Artigo 2º - Convalidar os atos escolares praticados durante 
o período em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-157, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
71/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Secretariado, da Fatec Itaquaquecetuba, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-158, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
72/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, da Fatec 
Itapira, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-159, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
73/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 
Resolução, de 10-4-2019, publicada no D.O. de 11-4-2019, 
Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE 142/2016, o Reconhecimento do Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Financeira, da Universidade Municipal 
de São Caetano do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP-160, de 11-4-2019
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/77 e, considerando o contido no Parecer CEE 
74/2019, homologado pelo Secretário da Educação, conforme 


